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CONTRATO DE DELIGAÇÀO DE ACTOS DE COMPETÊNCIA DA

CÂMARA MUNICIPAL NA FREGUESIA DE sJoRGE DA BEIRA

ENTRN:

MUNICIPIO DA COVILHÃ, pessoa colectiva de direito público, com o número

505.370.768 de identificação, com sede na Praça do Município, na Covilhã, aqui

representada por \,'ITOR MANUEL PINHEIRO PEREIRÁ, que aqui ourorga ra
qoalidade de Presidente da Câmara Municipal, nos termos conjugados da alínea a) do

no 1 e f) do no 2, do aaigo 35o da l-ei no Z5l13 de 12 de Setembro;

E

FREGUESIA DE S. JORGE DA BEIRA, pessoa colectiva de direito público, com o

rímero 5A7.217.462 de identi{icação, com sede na Rua Direita, S. Jorge da Beira, aqui

representada pelo seu Presidente, José da Trindade Branco, que aqui ourorga nâ

qualidade de Presidente da Junra de Freguesia de S. Jorge da Beira, nos termos do

disposto na alínea a) do n" 1 do anigo 18.o deLei n" 75/2A13, de 12 de Setembro;

CONSIDERÁNDO:

1. O Muoicípio <ia Covilhã concretiza a delegação de competêncix nas íreguesias em

domínios do iateresse próprio das populaçôes desras, em especial no âmbiro dos

serviços e das actividades de proximidade e do apoio directo às comunidades locais.



2. A concretização da delegaçâo de competências visa a promoção da coesâo
territorial, o reforço da solidariedade inter-concelhia, a melhoria da qualidade dos
serviços prestados às populaçôes e a racionalização dos recursos disponíveis_

3 A delegação de competências se concrerizà com a celebraçào de conrratos
interadministrativos aos quais é aplicável o regime <Jas autarquias locais e as regras da
contratação pública, bem como os princípios gerais do procedimento administrativo,
em particuler, a prossecuçâo do interesse publico, a continüdade da prestação do
serviço publico e a necessidade e suÍiciência de recursos.

É celebrado o preseqte CONTRATO DE DELEGAÇÂO DE COMPETÉNCIAS,
na sequência das deliberaçôes da câmara Municipal da cov hã e da Assembreia
Municipal da Covilhã, datadas respectivame íte de fi/A7/2a14 e de o9/a9/2014, e das
deliberaçôes daJunta de S_ Jorge da Beira e da Assembleia de Freguesia de S. Jorge da
Beira, que deliberaram e auÍ.orizaram a sua celebração, nos termos das disposiçôes
coojugadas dos anigos 12A.õ e 131.0 da Lei n.o 15/2013, de 12 de Setembro, que
aprovou o regime juridico das autarquias locais.
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(Objectivo)

O presente CONTRATO deíine as relaçôes do Mr:nicípio com a Junra de F_reguesia
de, s Jorge da Beira, nomeadameiter o Íegime a qrre ficam sujeitos os actos de
competência do Município delegados nesra Junra rJe Freguesia e que adiante se
discrimina.
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(À4atérias objecto de delegaçio)

A matéria objecto da delegação é a contratação de uma trabalhadoÉ não docente Para

âssegurar o acompenhamento do serviço de re{eiçôes e comparticipar financeiramente

nas despesas relativas à contratação da trabalhadora, oa Escola Bfuica 1' Ciclo de

S.Jorge da Beira, no anolecti\o 2A14/2A15.

(Direitos)

a) O Município, quet por solicitação da Junta de Freguesia, quer por decisão

fundamentada, comunicada à Juúta, tem o direito de intervir nas áreas

descentrelizada.s.

b) A Junta de Freguesia tem o direito de receber o montante abaixo indicado, que o

Município transferirá para os seus coÍtes, com vista à realizaçâo da matéria obiecto

de delegação.

(Obrigaçôe$

a) O Município obriga-se a transferir para a Junta de Freguesia o valor adiante

discriminado e constante das opções do plaoo e.orçamento municipais, aprovados;

b) A Junta de Freguesia tem a obrigação de exercer as comPetências delegadas e

realizat as aoividades abrangidas nas áreas de acuaçâo delegadas rro Presente

(tr4eios Financeiros)
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a) A Junta de Freguesia compromete-se a entreBar ao Município, meosalmente, o

documento contabilístico válido comprovativo do pagamento, sob pena de ser

suspensa a transÍerêlcia.

b) O montante mâximo total a transferir pelo Município para a Junta de Freguesia é

de 2.106,00€ (dois mil cento e seis euros), repartidos por fracçôes de 210,60€

(duzentos e dez euros e sessente cênrimos) mensais. após enrrega dos documentos

referidos na alínea a) do presente anigo, e liquidados da seguinte forma:

- 842,40€ (oitocentos e quârentá e dois euros e quâre[ra cêntimos) relativo ao

período compreendido entre o mês de Serembro e Dezembro de 2014,

correspondente ao 1" período lectivo; e

- 1.2$,6A€ (mil duzentos e sessente e rrês euros e sessenta cêntimos) relativo ao

período compreendido entre o mês de Jafleiro e Junho de 2015, correspondente ao

2o e 3o periodo lecrivo.

(N{eios Técnicos)

a) Os meios técnicos à disposição daJunta de Freguesia sâo: nesre contrato não estâo

PrevÍ!lo§:

b) Â Junta de Freguesia, na execução das tarefas objecto do presenre acordo, obriga-

se a cumprir todas as orientações e regras técnicas constantes da Lei;

c) O Município compromete,se a prestar à Junta de Freguesia apoio técnico

solicirado para a realização das rarefas delegades.
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Os meios humanos colocados à disposição da Junta de Freguesia são: [este contrato

não estão previstos-

b)

(Validade do acordo)

O presente acordo será válido para o ano lectivo 2014/2015, de acordo com o

disposto na cláusula 2a do presente Contrato;

Qualquer das panes poderá resolver o acordo por deliberação devidamente

fundamentada;

Quando a resolução for de iniciativa da Junta de Freguesia esta obriga-se a garaotir

as obrigaçóes assumidas respeitantes âo pe odo corespondente às verbâs

trans{eridx pelo Município, salvo acordo esctito em conrârio.

@isposiçôes diversas)

1 - Os pagamefltos respeitantes ao presetrle coÍtrâto serâo satisfeitos

orçamentâlmente pela classificação orçamental 02/O4A5OIA2, do orçamento e com a

classificação do plano de actividades 0la2/ 27, por onde tem cabimento orçarnental a

despesa a efectuar no correnre ano e registado pelo compromisso íirneÍo 2a14/2522;

2 - Quaisquer questôes que possam emeigir da aplicação do presente acordo serão

dirimidas por acordo entre as partes ou nos termos legais.



Covilhã, 30 de Setembro de 2014

O Presidente

(Vitor Manu inheiro Pereira)

O Presideate daJunta de Freguesia

F* n.ír,'1-a.a e.k^/
(fosé da Trindade Branco)


